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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

prefeitura municipal de feira nova do maranhao

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022- CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2022
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ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI
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M E N T o sEMPKEENO

TOMADA DE PREÇO N®00002/2022

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA: 17/02/2022

HORÁRIO: 14:00 HORAS

CARTA CREDENCIAL

À

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/MA.

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N°0002/2022- CPL

A Empresa ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI, C.N.P.J.19.543.790/0001-
80, com sede na Rua Poção de Pedras, quadra 05, n.10 - São Luís/MA, CEP: 65.072-
027, Estado do Maranhão, vem por meio de seu representante legal o Sr Lukas Léda
Aramaki Fernandes, C.P.F 007.233.463-05. residente e domiciliada na Rua Poção de
pedras, quadra 05, n°10. Quintas do Calhau, CEP.65072-027, São Luís/MA, pelo
presente, instrumento de mandato, nomeia e constitui seu bastante Procurador o
PATRICK ANDRE PAULA DE OLIVEIRA , C.P.F 614.978.493-22, RG
048983692013-0 SESP-MA domiciliado à Rua Do Codozinho.
Cristovão,CEP 65.055-120, a quem confere
PREFEITURA MUNICIPAL FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA, praticar TODOS os atos
necessários á representação da outorgante na licitação na modalidade TP n° 0002/2022
(RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL), usando dos recursos legais e
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no
caso de beneficiário da Lei Complementar n° 123/2006, declarar intenção de interpor

direito de interposiçào de recursos, transigir, desistir, firmar

n° 509, Bairro São

amplos poderes para, junto a

recurso, renunciar ao

compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme  e valioso.

Atenciosamente,

9\

iO

São Luís, 14 de FEVEREIRO de 2022. o
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, conforme PORTARIA 1139, pubiicado(a) no
D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou
Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta peia SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.suseo.QQv.br ou por meio tíe petição à Aucerqu,:.

Código da Certidão: CROS436_15022022_092329.820

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de janeiro, 15 de Fevereiro de 202,i.

SUSEP • Superintendência de Seguros Privados

/

https//www2.susep.gov.br/safè/menufnercado/certidoes/emite_certidoes2_2011.asp?entcodigo=05436&ent^c=84948157000133 1/1
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Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPÍCiO DÊ APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S A
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nàcar, 1440 - Centro -
Curitiba - PR

Data de Emissão: 15/02/202211:34:14

H° Apólice Seguro Garantia: 10^775-0302987
Proposta: 3292331
Controle Interno (Código Controle): 398488214
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0302987.000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
CNPJ' 01.616.041/0001-70 PRAÇA CENTRAL, S/N° - CENTRO - CEP; 65.995-000 - FEIRA NOVA DO
MARANHÃO - MA

DADOS DO TOMADOR; ENTEO EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ: 19.543.790/0001-80 - R POCAO DE PEDRAS 10 - SAO LUIS - MA

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EPP

Documento eletrfinlco digitalmente assinado por.

ICP ij^.h SUi'
8ra«ii

A

ICP
Britii fiáiMikipor

• ^ Roqut Jf.d» H. Melo » ^leonardoa B<«u52ewsta

Documento etetrônico assinado digilalmente confocme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que
instiftjiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signat^las):

Leonardo Deeke Boguszewski N®de ^rie do Certificado: 3A51576731BE71EF Roque de rlolartc
Melo N* de Série do Certificado: 5C988C02A51A09A4

Art 1“ - Fica instiluida a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir  a autenticidade, a integridade e a validade iurkjica de docurrwtos em forma eletrônica, das
aplicares de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletróncas seguras.
Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi correiamente registrado no site www.susep.gov.br da SUSEP - Superintendência de
Seouros Privados Autarquia Federal responsável pela fiscalização, norrrtatizaçâo e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, res^uro e c^tagem
de sequro As coridições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade junto â Susep poderão ser consultadas no site www.susep.gov br, de acordo com o
nút^ de processo wnstante da apólice / proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no site www.susep.gov br. Este produto esta
protocolado a^avês do N.* de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17  e n” 15414.900196/2014-53.
Atendimento SUSEP: 0800 021 e484.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301 .Ouvidoria Junto: 0800 643 0301



Proposta: 3292331

Controle Interno (Código Controle): 398488214
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0302987.000000

N° Apólice Seguro Garantia; 10-0775-0302987

.dsFtV/-

FRONTlSPÍCiO DE APÓLICE SEGURO GARANTIAS;
&
=& Fls:W\^ S5*

Garantia contratada

^sínatura

Limite Máximo de Garantia (LM.G) Ramoi,-

!  0775 - GARANTIA SEGURADO -
i  SETOR PÚBLICOR$9.296.12Licitante

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Vigônda
!-^portânc!3 S.p-radc I

j
Início Término

Licitante R$ 9.296,12 16/02/2022 19/05/2022

Demonstrativo de Prêmio;

Líquido Licitante

Adicionai de Fracionamento

I.O.F

R$ 189,99

RS 0,01

R$ 0,00

Prêmio Total R$ 189,99

Parcela Valor{R$)
189,99

Vencimento

22/02/2022

N°Camê

123880331

Çn gt5.^di'Tlento à Lei 12.74l.'1ínftxTnamos que incidem as diquotas de 0,65% de PIS/Pasepe de 4% de COFiNS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelectdo em legislação
esjecifica 0(sl vaiorfes) acima descrtto(s). è(sào) devido(s) no cenário desta contratação de OTberftjra(s}-Pode(m) sofrer atteraçâo(ões) quando confratada(s) isoladamente ou em outra composição.

I
•s .
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N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0302987
Proposta: 3292331

Controle Interno {Código Controle): 398488214

de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0302987.000000

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas,
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação TOMADA DE PREÇO N° 002/2022 - CPL.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

* * * ** ** ** * * * **** ** * * ** ** ** ** ** ** ** ** * ** *** ** *

* * * ** ** ** * * * ** * * * * * * ** ** ** * * ** ** ** ** * * * * ** ** *

** ** * * * ** * * ** ** ** *** ** *** ** * ** * * * * ** * * ** ** ***

** ** ** * ** * * ** * * ** ***** * ** ** *** * * * * ** * * * * ** * * *

** ** * * * * * ** ** ** ** * ** ** * ** ** ***** * * ** * * ** ** ** *

** ** * * * ** ** ** ** ** ** **** ** ** ***** * * ** ** * * ** ***

** ** ** ** ** ** ** ** ** ** * ** ** * * ***** * * * * ** **** * * *

* ** ** ** *** ****** ** * ** ** * * **** *** * *** * ** ** ** **

* ** ******* ****** ** * * * * ** * * ** ***** **** ** ** ** **

* *** *** * * ** ** ** ***** ** ** ** **** ** ** *** **** ****

* **** * ***** * ** * ** ** ** * * *** * * ** ** **** * * ****** *

* * ** ** * * ** ** ** * * ******** * * * ** ** ** ** ** *** * * * * *

* ** ** ** ********** * *** ** ** ** ** ** * * * ** **** ** ** *

** * *** * **** * ** ****** ** ********* * * * *** ** * * * * **

* ** ** ** ****** ** ****** ********* ** ** ***** ** * * **

* ** ** ** ** **** * * ** ** ** ***** ** ** ** ** *** * * ** ** **

** ** **** **** * *** ** * * **** ***** ** ** *** * ** ** ** **

*** ** ** **** ** *** * * *** ****** * **** ** ** * * ****** *

** ****** ** ** ** ** ** *** ** * * * ** ** ** * * ** ** ** ** ** *

* ** ** * * * ******** *** ** ** ** **** ** * * * ** ** ** ** ***

** ** ** *** ** *** * * **** ******* ****** * *** ** ** ** **

*** **** ** * **** ***** ** ** ** * * ** ** ** *** * * * ** ** **

**** **** ** * ** ** ***** ** ** ** **** **** ** ** ****** *

** **************** *** * * '*1 ** * * *** ****** * ** ** ** *

* * * * *** ** ** ***** ** ** *** ** **** * ** * * ** *

* * * * ** * * *** ** ***** ** ** ** ** *I  * * * * * * ** * *

t * * * * ** ** ** *** ** ** **** ** * * * ** * ** ** ** **

* * * * **** * * * * * ****** ********* * * *** ** **

* * * * ********** ******* ** ** *** * * *** * * **

* ** ******* ******* ** ** ** ** ** *** * * ** * ** **

* **** ********** ** *** ** ** **** ** * * *** * ***I

* * ** * * *** ** ** ** * * * ** ** * * * ** * ** * * ****** *

* * * * * * *** ** ******* ** * * * ** * * * ** * * * * ** * * *

* * * * * * ******** **** ** ** ** *** * ** ** * * ** ***

* A ikr * *ili A;** ** * * * **** **** * * * ** ** *** ** *** **

** ** * * ** * ** * * * ** *** ** ** ** ** *** ** ** *****

** ******* *** ** ******* ** ** * * * ** * ** *** ** *

** ** ** ** ** ** ** * * * * *** * *** *********** ** *** * * * *

/'
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N° Apólice Seguro Garantia; 10-0775^302987

Proposta: 3292331

Controle Interno (Código Controle): 398488214

Ho SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0302987.000000

CONDIÇÕES GERAIS

lAR 3ÜSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO ! - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1 . Objeto:

^  ' Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomadoi
Qe''ante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a{s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de;

I - processos administrativos;

li - orocessos judiciais, inclusive execuções fiscais;

r?ref?mentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

"' - 'egulameníos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

- Tefinicões:

arn-ss a este seguro, as seguintes definições:

Apólice; documento, assinado pela seguradora, que representa formaímente o contrato de
.?eguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade
.■•/oü cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições

■ncições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
e/cu Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração
Pública (segurado) e particulares ^tomadores), em que naja um acordo de vontades para a
formação de vínculo e a estipuíaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
itii'zaaa.

erai
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N° Apólice Seguro Garantia; 10-0775-0302987B Proposta: 3292331
Controle Interno (Código Controle): 398488214

N” de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0302987.000000

F1s:'M^A '

vãturJ

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação  e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que  a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reciamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento
das obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia; seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o seguracfo, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo oye identifique a
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu reróbinento.

'  3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar s^tye a aceitação ou não
■  da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para segurds no^os/ou renovações,
i  bem como para alterações que impliquem modificação do risco. / / /^/
i  3.3.1. Caso o proponente do seguro se a pessoa física, a s^ohcMção^óe documentos
;  complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração! pnoposta, poderá ser feita
;  apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. j /

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentas complementares

APÓLICE^iú.i
Página 4 de 16



Si N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0302987
À Proposta: 3292331

M dei iterno (Código Controle): 398488214

:o SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0302987.000000N°de

poderá ob^éíírofl(i§j
indique os reíj^mer
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação dç
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.G. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifest
formaímente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

ma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
oo pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação

4. Valor da Garantia:

4.'! . O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devencfo a seguradora emitir o respectivo endosso.

Í3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de
endosso.

õ Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

" ' Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execucão do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio  a vista ou de qualquer uma de suas

Página 5 de 16



EíSi N® Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0302987

Proposta: 3292331

^ Controle Interno (Código Controle): 398488214
N® de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0302987.000000

i¥a

parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base jiara a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da vigência da apó ice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde (jue
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

ípectativa. Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cáda
de nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável,  a seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

7.1. A Ex
modalida

i  7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
1  segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntameptOas razões
'  que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. /

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, confcy
as partes: /

1 - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade: e/ou

íf apólice, até o limite
le for acordado entre
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Assmnfuí^t*✓
■ôQizan^íXfTiediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela

inadimplênSã^ tomador, cobertos pela apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

3.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir d(
orimeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice  a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8.3.1. Caso 0 pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

- \n

S.2.

9. Atualização de Valores:

r3.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva
obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro: e

b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do primeiro dia
oostenor ao término do prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento  e aquele publicado imediatamente anterior
a data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado
Dara pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
Tiaependente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial,  de uma só vez, juntamente com
02 demais valores devidos no contrato.

^0 Sub-Rogação:
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elotomador,
or, ou*contra

. 'U:

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas p
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomaa(
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos:

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

I - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII - Se 0 Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:

I  No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
i  objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
I  responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
I  relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modaljda'
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.  / /

a cobrir c

14. Extinção da Garantia: / /^

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrêncratíe um dos seguintes
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamaç^ do sinistro conforme
item 7.3. destas Condiçoes Gerais:

/

APÓLICEDIGITAL
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contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado
;iaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice:

I - qVaací«^-©^
mediar

|{ - auando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice:

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantie
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei n° 8.666/93.

da

15. Rescisão Contratual;

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15,1.2, Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
oiáxinto, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo
cu*'-g;

Reiaçác a ser aplicada sobre a vigência —| —%-do-~| Relação a ser aplicada sobre a vigência — | —%-do-~
original para obtenção de prazo em dias—|"-Prêmio—| original para obtenção de prazo em dias— |—Prêmio—

:sss8s8ssss:

---15/365-

- - -30/365-

- - -45/365-

- - -60/365-

- - -7S./365-

- - -90/366-

--105/365

--120/365

--135/365

-- 150/365

--165/365

- - 180/365

•13%- -195/365

-210/365

-225/365

-240/365

-255/365

•270/365

•285/365

■300/365

•315/365

•330/365

•345/365

-365/365

.| . . -73%- - -
-|---75%--.
^ . . -78%. - -

-I---83%---
-(---85%---
.( . . ^%...
-1.. -90%. - -

-1 - - -93%. - -
.j.. -95%...

-I - - -98%- - -
-1 - -100% - -

•20%

•27%.

•30%

•37%.

-40%

-46%-

50%.

•56%.

•60%

•66%.

•70%.

15 1 2.*! . Pa^a prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
centuai correspondente ao prazo im^iatamente inferior.• ..ra

APÓLICE
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I - por arbitragem: ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de
arbitragem, que deverá ser facuttativamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade sequradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pe o Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n*^ 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do don>iCt'lio
deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita á análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia- incentivo ou
recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apóli
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros p
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Si
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contr ^ ^
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou P^iculares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no

ce ou

síiltíidá no site
ínpfe^to, CNPJ ou

ode ser co
usep, nome <

das todo 0 território
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fféa^Ttoíaln^ente a cargo da Sociedade Seguradora.ex rrçff

** * * * *** * *** *** * ** *** ** ** * ** * *♦ + + * *** * *** *

**** *** * * * * *** ***** * * ** ** * ** * * * ** * * * * * * * * * *

* * * * *** * ***** * * * ** * * * * * ** *** * * * * * * * *  * ** * *** * *

* * * * *** *** ****** ** * ** * * * ** * ** * * * * * * * * * ** * *  * * *

* * * * * ** * * * * * * * * **  * * + * * ** ** * * * * * * *** * * * * * * * **

* * * * * * * * * * * **** ** * * * * * * * * * ** * * * * * * * ** * * * * * * * *

* * * ** * * * * * * ** * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * *

* * * * * ** * * * * * * * * * * * *^  * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * ** * *  * * * ****** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * **

* * * * * * * * * * * ** * * * * * ** * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * **  * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * *<  * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * **

* * * * * * * * * * * * * * * *> * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** *** * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * ** **** * * * * * * * * * * * * * * * *** * * *** * ** *** * *

+ * * * * * * ******** * * * * *** * * *** * ***** * * * * * * * * * * **

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * *** * * *** * ** *** * * * * * * * * * * *

•V * * * * * * *** * * * * * * * * *** ** *** *** ****** *** * * * * *

* * * * * *** * * * * * * * * *** * * *** * ** *** * * * * * * * * * * *

* *  * * * * * * * * * * * * * * * * * *** * * * * * * ** *** * * * * * * * * * * *

** * * ** * ** *** * * * *  * * * * *** * * *** * ** *** * * * * * * * * * * *

V  * * * * * * * **** * * * * * * * * *** * * * * * * ***** * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** ***** * * * ** * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

•  * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** ** * * * * * * * * * * * * *

*  « * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

♦ ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * k * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * *

* * * ** * ** * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* + * * * * * **** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * *

* * * * * * *** ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * *

* * * * * * * ** * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

♦ * * * * * * *** ** * * * * * * *** ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * **** ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * *

*  * *  + * * **** ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * **** ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * *

Ir * * ** ** * * * * * * *** ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * ** * * ** * ** * ***** ** * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * ** * ** *** * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * ** ** ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * ** * * * * * ** * ** *** * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * ** ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * *

* * * * * ** ** * * * ** * *** ** *** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

** *** * * * * ** * * * *** ** * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * *

/
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/isíjinatura
CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPITULO II - CONDIÇOES ESPECIAIS DAS MODALIDADES  - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

2. Definições:

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6° da Lei n
8.666/93.

I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.;

II - Prejuízos; Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador at^udicatário em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de
Licitação.

r3. Vigência:

A viqência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato
principal.

I  4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: A
j  /
i  4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora d^n
I  adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições proD^
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficíal^c
Sinistro. V

\  4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apres^tação dos seguintes
!  documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condiçpés Gerais:

do tomador
dentro do prazo

e a Reclamaçao do

\

'A
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>lsjfínofura
a) Cópia íio edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos preiuizos sofridos
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação,
acompanhada dos documentos comprobatóríos;

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/ínércía e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização; quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela ajDólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
final de regulaçao.

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1 Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcionai.

6. Disposições Gerais:

r6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especifícamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
^aciona! referente ao seguro-garantia.

8.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade.

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenítárío, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou índiretamente por ato terrorista, comprovado com
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza
dc atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente

on^ecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

6.4. A vatiddde/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual
se enquadra nos termos do inciso VI, do Item 11 -- Perda de Direito, das Condições
Gerais.
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7. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.
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CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica entendido e acordado que a presente apólice  é inalienável e irrevogável até a data prevista
como termo final das obrigações contidas no contrato original garantido pelo seguro.

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato
s/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso.’”

II

Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste  e cumpra, tal como disposto no
presente documento.

II

II
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Devolução de Documento

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora,

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso 1, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n® 10-0775-0302987

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

Nome:

RG;

Cargo;

APÓLICE =JlLii
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Ministério da Economia ■inatifr-

Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão  e Governo Digitãi''—
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril de 2018)

19.543.790/0001-80
ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:
RUA POCAO DE PEDRAS, 10 - QUINTAS DO CALHAU - São Luís / Maranhão

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Ui n* 8.666. de 1993.

comprasgovernamentais.gov.br.WWW.

U'-Emitido em: 08/02/2022 09:09
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N* 16 DA EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LTDA ENTEC ENGENHARIA EIRELI

Pelo presente Instrumento particular de Alteração de Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada:

CRISTINA DAS GRAÇAS ARAMAKI, brasileira, natural de São Luís

- MA, solteira, nascida em 07/12/1949, Empresária, portador da
Carteira de Identidade N” 0584885720169 SSP-MA, com data de

Expedição 22/03/2016 e CPF n“ 027.437.953-87, residente e
domiciliado na Rua Poção de Pedras, Nr 10, Bairro Quintas do
Calhau, São Luis/MA, CEP 65.072-027, resolve Alterar a Empresa

Individual de Responsabilidade Limitada ENTEC
EMPREENDIMENTOS EIRELI, com sede na cidade de São Luís -
MA, na Rua Pocao de Pedras, Nr 10, Bairro Quintas do Calhau,
Cep 65.072-027, registrada sob o NIRE 21600096243 em
16/01/2014, CNPJ 19.543.790/0001-80 de acordo com as

cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA -

ARAMAKI, cede e transfere a titularidade e o capital da empresa
valor de 5.100.000,00 (Cinco milhões e cem mil reais), já

Integraiizado em moeda corrente do pais, conforme ato
constitutivo à LUKAS LEDA ARAMAKI FERNANDES, brasileiro,

natural de São Luis - MA, solteiro, nascido em 09/08/2001,
Empresário, portador da RG N° 037956432009-1 SSP/MA, com
data de Expedição 11/10/2018 e CPF n“ 007.233.463-05,
residente e domiciliado na Rua Poção de Pedras, Nr 10, Bairro

Quintas do Calhau, São Luis/MA, CEP 65.072-027, dando plena,
geral, rasa e irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar
da empresa, passando o titular ingressante a assumir neste ato
0 ativo e passivo da empresa.

A titular CRISTINA DAS GRAÇAS

no



. Assinatura

CLÁUSULA SEGUNDA - A responsabilidade do titular  é limitada
ao capital integralizado da empresa que será regida pelo regime
jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade
Anônima ( LEI 6.404/76).

CLÁUSULA TERCEIRA - O titular declara sob as penas da lei, que

não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou eu se
encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer
a administração desta EIRELI, bem como não está impedido, ou

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra  a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade. ( Art. 1011, § 1°, CC/2002).

em

CLÁUSULA QUARTA - A administração da empresa cabe ao seu
titular já qualificado acima, com os poderes e atribuições de
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto.

CLÁUSULA QUINTA - O titular da empresa declara, sob as penas

da lei, que não figura como titular de nenhuma outra Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada.

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se  e passa-se a
transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida EIRELI
com teor seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL E
ENDEREÇO
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A  empresa girara sob denominação de
EMPREENDIMENTOS EIRELI, com sede na cidade de São Luís -

MA, na Rua Pocao de Pedras, Nr 10, Bairro Quintas do Calhau,

Cep 65.072-027, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu
titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território
nacional.

ENTEC

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DA EMPRESA

O objeto da empresa continua o mesmo que é;
41.20-4-00 - Construção de edifícios;
37,02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de
redes;

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos;
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos;
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos;
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos;
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias;
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas;
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação;
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem;
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos
de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos;
43.99-1-04

equipamentos para transporte e elevação de cargas  e pessoas para
uso em obras;

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água;
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de
automóveis com motorista;

49.24-8-00 - Transporte escolar;
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária;
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura;
71.12-0-00 - Serviços de engenharia; .

Serviços de operação e fornecimento de



77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes:
1132-2-02 - Aluguel de andaimes;
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de
uso temporário, exceto andaimes;
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas;
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio
administrativo;

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas;
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e
similares;

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação;

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE DURAÇÃO

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a
continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento da força maior

impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a
empresa ser alterada para atender uma nova situação.
ou

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL DA EM PRESA

O Capital Social é de R$ 5.100.000,00 { cinco milhões e cem mil
reais ), o qual está totalmente subscrito e integralizado neste ato
em dinheiro, em moeda corrente nacional, pelo titular.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO

A empresa será administrada pelo seu titular, LUKAS LEDA
ARAMAKI FERNANDES, a quem caberá dentre outras
atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular
limitada ao capital integralizado.
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CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O termino de cada exercício social será encerrado em 31 de

dezembro do ano civil, com apresentação do balanço

patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO

Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins  e efeitos de
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa,

pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralízado da
empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e

supletivamente pela lei da Sociedade Anônima { LEI 6.404/76).

CLÁUSULA NONA - DO DESENPEDIMENTO

O titular declara sob as penas da lei, que não esta impedido, por

lei especial, e nem condenado ou eu se encontra sob os efeitos
de condenação, que o proíba de exercer a administração desta
EIRELI, bem como não esta impedido, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de

concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a
propriedade. ( Art. 1011, § 1°, CC/2002),
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o foro de São Luís - MA, para resolver quaisquer

litígios oriundos do presente Ato Constitutivo de EIRELI.

O instrumento do Ato Constitutivo de EIRELI, será assinado em 1

via registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão -
JUCEMA.

São Luís - MA, 14 de julho de 2021.

CRISTINA DAS GRAÇAS ARAMAKI

Titular/Administrador

CPFN" 027.437.953-87

LUKAS LEDA ARAMAKI FERNANDES

Titular/Administrador

CPFN“ 007.233.463-05



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA matura ^

Certificamos que o ato da empresa ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

LUKAS LEDA ARAMAKi FERNANDES00723346305

CRISTINA DAS GRAÇAS ARAMAKi02743795387

REGISTRO EH 28/07/2021 11:52 SOB M» 20210939028.CERTIFICO O

PROTOCOLO: 210939028 DB 28/07/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO! 12105446775. CHPJ DA SEDE: 19543790000180.
HIRE:

JUCEMA EHTBC EMPREENDIMENTOS EIRELI
21600096243. COM EFEITOS DO REGISTRO EM! 14/07/2021.

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL

WWW.««presafacll.«a.gov.br

A validada daste documento, se iispreeso, fica sujeito i caiprovaçâo do sua
informando seus respectivos códigos de verificação.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

>i', ••

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

19.543.790/0001-80

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

16/01/2014
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELi

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ENTEC EMPREENDIMENTOS

PORTE

EPP

CODiGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINOPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de residuos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de residuos perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de residuos não-perigosos
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de residuos perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e caiçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas  e pessoas para
uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  • locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escoiar
68.22-6-00 • Gestão e administração da propriedade imobiliária
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.32-2-01 - Aiuguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aiuguei de andaimes
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

CODiGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

COMPLEMENTONUMEROlOGRA(X)URO

R POCAO DE PEDRAS 10
\

UFmunicípio

SAO LUIS

BAIRRO/DISTRITO

QUINTAS DO CALHAU
CEP

MA65.072-027

ENDEREÇO ELETRÔNICO
HENRIQUE@GRUPOHFMA.COM

TELEFONE

(98) 8173-0005

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*«*«*

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA OA SITUAÇÃO CAD)^TRAL
16/01/2014 /

z
MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇ) IPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/02/2022 às 09:08:18 (data e hora de Brasilia).

abouCblank I/2
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PÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
'sÂsiino*»'

[ NUMERO Uh
: 19.543.790/0001-80

,  MATRIZ

DATA DE ABERTURA

16/01/2014COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

■  I

NOME EMPRESARIAL

: ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI

1  ' l.OOiGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

I  81.30-3-00 - Atividades paisagisticas
82 11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

CCOiGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

COMPLEMENTONUMEROI lOGRAOOURO

1 R POCAO DE PEDRAS 10

UF'r.zp MUNICÍPIO

SAO LUIS

BAIRRO/DISTRITO

QUINTAS DO CALHAU MA:  1 65.072-027
! l

r"NCEREÇO ElETRÒN'ÇX)
HENRIQUE@GRUPOHFMA.COM

TELEFONE

(98) 8173-0005

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (ÉFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/01/2014

I S ’ JAÇAO CADASTRAL
! ATIVA
t.

MOTIVO OE S"^UAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSiTJAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/02/2022 às 09:08:18 (data e hora de Brasília). Página; 2/2
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS Fis;ÜM
t-4

rra-.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE Origem: REDESITíí

DADOS GERAiS

JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98250705
ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI

MAKIXIMUS EMPREENDIMENTOS

ATIVO

2305 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - Natureza Empresária

CNPJ: 195437TIPO DE PESSOA:

NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA;

SITUAÇÃO CADASTRAL:
NATUREZA JURIDICA:

CBO:

DOC. CONSTITUIÇÃO:
ORGÃO DE REGISTRO;

CAPITAL SOCIAL:

REG. TRIBUTÁRIO:

SUBSTITUTO TRIBUTARIO:

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:

90000180

INSTRUMENTO PARTICULAR DE

JUNTA COMERCIAL -

5.100.000,00

Normal

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.:28/07/2021

NIRE:21600096243

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRI2

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETÊNCIA

TIPO ENQUADRAMENTO; OUTROS

DATA DO REGISTRO: 16/01/2014

N?0

SIM

LIVRO: FOLHA:

ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF Ind de Construção Civil - Pequeno Porte

TIPO DE INSCRIÇÃO; NORMALPEQUENO PORTETIPO PORTE:

ENDEREÇOS

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

USO DO IMÓVEL: ALUGADO

INSC. IMOBILIÃRIA

NÚMERO: 10

CEP: 65072027

BAIRRO: QUINTAS DO CALHAU

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE:

TIPO DE

TIPO DE IMÓVEL:

CIDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

POVOADO:

CCIR:

DATUM REFERÃSNCIA:

LONGITUDE:

ZONA URBANA

COMERCIAL

SAO LUIS/MA

R POCAO DE PEDRAS

V

T

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA
NÚMERO: 10

CEP: 65072027

BAIRRO: QUINTAS DO CALHAU

SAO LUIS/MA

R POCAO DE PEDRAS

CIDADBUF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

CONTATOS

ZDESCRIÇÃOTIPO DE CONTATO

parafiscal02@gmcontabil.cnt.brE-MAIL

(98) 981730005TELEFONE

henrique@grupohfma.comE-MAIL

henrique@grupohfma.com

V/



ATIVIDADES DESENVOL c

r

OBJETO SOCIAL

v>
I

ê
nuli

««Jy .F0RM4 DE ATUAÇÃO
;Estabelecimenío Fixo r?

Í./S TA DE A TIViDADES

DESCRIÇÃO PRINCIPALCÓDIGO CNAE

ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTÃO DE REDES370290000

COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS381140000

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS381220000

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS382110000

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS382200000

SIMCONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS412040000

CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS421110100

OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS421380000
r—

CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE422270100

OBRAS DE TERRAPLENAGEM431340000

MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE432910400

SERVIÇOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARAI 439910400

PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA439910500

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEtS492300200

TRANSPORTE ESCOLAR492480000

GESTÃO E ADMINISTRACAO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA632260000

SERVIÇOS DE ARQUITETURA711110000

SERVIÇOS DE ENGENHARIA711200C00

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM773220100

ALUGUEL DE ANDAIMES773220200

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO773900300

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS813030000

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO821130000

SERVIÇOS DE ORGANiZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSlCOES E823000100

PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES900190500

ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO900190Ô00

REPRESENTANTES E QSA

REPRESENTANTES DA EMPRESA

NOME/RAZÁO SOCIALRESPONSABILIDADE CPF/CNPJ

legal

Contábil

í QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES

CPF/CNPJ

00723346305

NÃO DEFINIDO
l.—

NOME

LUKAS LEDA ARAMAKI FERNANDES

NÃO DEFINIDO

QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇAO
ry.

TITULAR PESSOA FÍSICA 100%LUKAS LEDA ARAMAKI FERNANDES00723346305

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
ÁREA FÍSICA OCUPADA: O.OOm* QUANTIDADE: 0

1 QUADRAS E CINEMAS

IqUANTIDADE DE QUADRAS: o
QUANTIDADE DE CINEMAS: o



Local: SAOLUIS/MA, 08/02/2022

CPF/CNPJ; 195437900Ô<HÔÔ
Nome/Razâo: ENTEC EMPREENDIMENTO!

Contribuinte

h£lí
»•

ir

QP
V-*

rãiir

Servidor ■'Si'*'
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EMPtEiNOiMENTOS

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA: 17/02/2022

HORÁRIO: 14:00 HORAS

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N® 0002/2022- CPL

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

A ENTEC EMPREEENDIMENTOS EIRELI, estabelecida em Sào Luís -
MA, inscrita no CNPJ sob n.° 19.543.790/0001-80, com sede na Rua Poção de
Pedras, quadra 05, nlO, Quintas do Calhau/MA, CEP: 65.072-027, Sào Luís,
Estado do Maranhão, por intermédio de seu representante legal o Sr Lukas Léda
Aramaki Fernandes, C.P.F 007.233.463-05, DECLARA, para os fins do disposto
na Lei Complementar no 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e
sob as penas da lei, que se enquadra como:

(  ) MICROEMPRESA. conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n""
123/2006

(X) EMPRESA PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei
Complementar

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apt^
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempat^/no
procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, realiz
Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão. /

n^ 123/2006.

Pj

Sào Luís, 16 de FEVEREIRO de 2022.

fWTECEMPReáoiM.
•80



Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA Fls:So\

iinaturí: •

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Empresa ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI, com ato constitutivo
registrado na Junta Comerciai em 16/01/2014, NIRE: 21600096243,
CNPJ: 19.543.790/0001-80, estabelecido(a) na RUA POCAO DE PEDRAS, 10
, QUINTAS DO CALHAU, São Luís - MA, CEP: 65072-027, requer a Vossa
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da
Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos
termos da Lei Complementar n-123, de 14/12/2006.

Código do ato: 316
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

São Luís-MA, 11/01/2022

LUKAS LEDA ARAMAKI FERNANDES

Titular/Administrador

* Este documento toi gerado no portai Empresa Fácil



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digitai
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 2 de 2

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por.

identificação D0(S) ASSINANTE{S)

NomeCPF/CNPJ

LUKAS LEDAARAMAKI FERNANDES00723346305

/

CERTIFICO O REGISTRO EH 11/01/2022 15:48 SOB 20220043213.

PROTOCOLO: 220043213 DS 11/01/2022.

CÓDIGO DE VERIFXCAÇAO: 12200252638. CNPJ DA SEDE: 19543790000180.

RIRE: 21600096243. CC»4 EFEITOS DO REGISTRO EH: 11/01/2022.

ENTEC EKPRZENDIHEMTOS EIRELIJUCEMA

RICARDO DINIZ DIAS

VICE-PRESIDENTE

torw.aitpr«safacil .ma.gov.br

A validade deste documento, ae irapreaso, fica sujeito â comprovação de aua autenticidade nos respectivos portai
infonnando seus respectivos còdiços de verificação.



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e ccmércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

. .vV.r ANO

FACIL iiARAi«ÂO==-r

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis * SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2201726675Certificamos que ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA

Siatus

SEMSTATUS

NIRE 21600096243

CNPJ 19.543.790/0001-80

dereço Completo POCAO DE PEDRAS, N» 10. xxxxx, QUINTAS DO CALHAU - Sâo Luís/MA - CEP 65072-027

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoDataNúmeroAto

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO OE EMPRESA DE PEQUENO POR'E
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARiAu

DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA OE PEQUENO

PORTE

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

REVOGACAO DE DETERMINAÇÃO JUOlCiAL
BALANÇO

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
IMPEDIMENTO DE ARQUIVAMENTO DE ATOS
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPR£SARtA4.
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME i
EMPRESARIAL) // /
ALTERACAO DE DADOS lEXCETO NOf^ y/
EMPRESARIAL) / / J
ALTERACAO DE DADOS E DE NOM^MRRESARLAL
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO /
EMPRESARIAL)

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETl
EMPRESARIAL) i
ENQUADRAMENTO DE MICROKMPRESA
CONTRATO

iME

11/01/202220220043205002

11/01/2022

28/07/2021

20220043213

20210939028

316

002

20/05/2021

19/05/2021

20210693541

20210692103

002

002

18/05/2021

05/05/2021

20210643552

20210621672
002

318

24/11/202020201102803002

01/09/202020200744291307

18/05/202020200323016002

24/03/2020

11/10/2019

20200222309

20191030660

223

002

02fl)7/201920190820403

06/06/2019

22/05/2019

13/11/2018

13/11/2018

29/10/2018

18/05/2018

27/03/2018

20190740914

20190286261

21600096243

21600096243

20180690671

20180382438

20180259695

902

223

002

002

902

223

002

12/01/2018

19/12/2016

20171350898

20160596017
002

002

23/09/201520151264112002

13/02/2015

08/04/2014

20150052758

20140216122

002

002

07/04/2014

30/01/2014
20140218114

20140017585
223

002

16/01/2014

16/01/2014

20140016821

21200851150
315

001

Esta cerlidãofoi emitida automaticamente em 01/02/2022, às 12:22:26 (horário de Brasília).
Se impressa, verilicar sua autenticidade no https;//www.empresafacil.ma.gov.br. com o código N!5VA9Ut.

*

MÂC2M1 26675
Ricardo Diniz Oias
Secretârio(a) Geral

1 de •
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

'O ••• >
.  C'Jví-«Mr> IX>

FÁCIL makamhAo

éu
i■* natura

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição,

1
Protocolo: MAC220t72660tNome Empresarial: ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI

Natureza Jurídica: Emp»resa Individual de ResponsabiHOade Limitada (de Natureza Empresária)
-J

Inicio de Atividade
16/0V2014

Arquivamento do Ato
Constitutivo
16/01/2014

CNPJ
19.543.790/0001-80

NIRE (Sede)
21600096243

A, ...

Endereço Completo
P"a POCAO DE PEDRAS, N» 10, QUINTAS DO CALHAU - Sâo Luis/MA - CEP 65072-027

__jeto
4120-4/00- Construção de edifícios; 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 3811-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos, 4211-1.'0i '
Construção de rodovias e ferrovias; 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de .
esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de
iluminação e sinalização em vias públicas, portos  e aeroportos; 4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de
cargas e pessoas para uso em obras; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de
automóveis com motorista; 4924-8/00 - Transporte escolar; 6822-6/00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária; 7112-0/00 - Serviços de engenharia; 7711-
0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 7732-2/02 - Aluguei
de andaimes; 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 8130-3;00 • Atividades paisagísticas; 8211-3/00 -
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 9001 -9/05 • Produção de
espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares; 9001 -9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação; 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 3822-O/OC -
Tratamento e disposição de resíduos perigosos; 3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não perigosos.

Prazo de Duração
indeterminado

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Capital
R$ 5.100.000,00 (cinco milhões e cem mil reais)
Capital Integralizado
R$ 5.100.000,00 (cinco milhões e cem mil reais)

Titular
Nome
LUKAS LEDA ARAMAKI FERNANDES

Término do Mandato
Indeterminado

Inicio do Mandato
14'07/2021

AdministradorCPF
S007,233.463-05

Dados do Administrador
Nome

• KAS LEDA ARAMAKI FERNANDES

Término do Manoatu
indeterminado

Início do Mandato
14/07/2021

CPF
007.233.463-05

Situaçãu
ATIVA
Slatus

SEM STATUS

Ultimo Arquivamento
Data
11/01/2022

Ato/eventos
316/316 - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Número
20220043213

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/02/2022, às 12:21:53 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.wnpre8afaciljna.gov.br, com o código IBJDTH1Z.

L

MÂC22Õ1 266Õ1
Ricardo Oiniz Dias

Secretário Geral

1 dtí
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 08/02/2022 09:45:57

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 19.543.790/0001-80

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro; Licitantes Inídôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

r-

v
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e

V



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014. Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017. Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018.
Decreto n*^ 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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LIMPAR

Data da consulta: 08/02/2022 07:48:03

Data da última atualização: 07/02/2022 18:00:09

DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCiONADORA
TIPO DA SANÇÃO QUANTIDADECNPJ/CPF 00 SANCIONADO NOME 00 SANCIONADO UF DO SANCIONADODETALHAR

Nenhum registro encontrado

1PREENDIMENTOS+EIRHI.l&cprCnpj=1954370(XK)0180&colu.,, i/linianhoPagina=&offsei=&direcao(')rdenacao=asc&sancionado=ENTEh»p5://www.portaltrans|>arcncia.gov.br/sancoes/ceis?paginacao,Simplcs=li
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lO^A CADOS;

.  ■ Llil^AS LEDAaRAWAKI FERNANDES
07723346305

=ii

05

S CPF / CNPJ;

i LIMPAR

Data da consulta: 08/02/2022 07:48:03

Data da última atualização: 07/02/2022 18:00:09

OAIA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

ÓRGÃO/ENTIOAOE
SANCIONADORA

QUANTIDADETIPO DA SANÇAOCNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME OO SANCIONADO UF DO SANCIONADODETALHAR

Nenhum registro encontrado

l/I:DA+ARAMAKI+FfcRNANDES&cpfrnpj=07723346305&colun...immihoF’agina=&offsel=&din;caoOrdenacao=asc&sancionado=I,UK/https://www,ponallranspaix'ncia-gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=ti



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÒNEOS

Nome completo: ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI

CPF/CNPJ: 19.543.790/0001-80

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos paraacima

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n® 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

em razão

Certidão emitida às 09:02:06 do dia 08/02/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://conias.tcu.izov.br/ords í7p=lNABlLiTADO:5

Código de controle da certidão: 0XQU080222090206

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÒNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: LUKAS LEDA ARAMAKI FERNANDES

CPF/CNPJ: 007.233.463-05

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n” 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

em razão

Certidão emitida às 12:10:14 do dia 08/02/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão. //

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https:- /contas.lcu.iiov.br/ords t7p^lNA\Blld rAD();5

Código de controle da certidão: FK-S6080222121014

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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í& Improbidade Administrativa e Inelegibilid;

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (08/02/2022 ás 09:06) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegíbílidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 19.543.790/0001-80.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em mio //divuiaacandcontas.tse ius.bi ■

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controie

6202.5CCE.A388.9998 no seguinte endereço: https://www.cni.ius br/imotobidade adm/autenticar certicao.o. r

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAGerado em: 08A32/2022 as 09:06:38
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Improbidade Administrativa e Inelegibili^Sè-^^
m.

sinatun: •

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (08/02/2022 às 09:07) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 007.233.463-05.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http.//divulüacandcontas.ts8.ius.br-

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controie

6202.5D07.F2C7.E055 no seguinte endereço: https://www.cni.lus.br/irnpfobidade adni.auteruica- cjr:;aao.p;~L

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAGerado em: 08/02/2022 as 09:07:36



de ̂eir.
4̂
Y

h
- \

Fls: 5AS

(Sk
Matura >EMPREENQIMfiNTQS

TOMADA DE PREÇOS N® 002/2022

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA: 17/02/2022

HORÁRIO: 14:00 HORAS

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 0002/2022- CPL

DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA

A ENTEC EMPREEENDIMENTOS EIRELI, estabelecida em Sào
Luís - MA, inscrita no CNPJ sob n.° 19.543.790/0001-80, com sede na Rua
Poção de Pedras, quadra 05, nlO, Quintas do Calhau/MA, CEP: 65.072-027, São
Luís, Estado do Maranhão, por intermédio de seu representante lega! o Sr Lukas
Léda Aramaki Fernandes, C.P.F 007.233.463-05, e por meio de seu(s)
responsáve!(eis) técnico(s) DECLARA que visitou o loca! onde se realizara a
execução dos serviços objeto desta licitação, constatando as condições e
peculiaridades inerente à natureza dos trabalhos onde os mesmos sera
executado, conforme exigido no edital.

São Luís, 16 DE FEVEREIRO de

2022.

-'■-KEMPREtNDIMENTOf
i9.5« 790/0C01-f0

■ Ui léda )>4roa)(i Fernd..c-.proprietárioikas Léda Aramaki Fernandes
PROPRIETÁRIO
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TOMADA DE PREÇOS N® 002/2022

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA: 17/02/2022

HORÁRIO: 14:00 HORAS

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N® 0002/2022- CPL

DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

A ENTEC EMPREEENDIMENTOS EIRELI, estabelecida em Sâo Luís - MA,
inscrita no CNPJ sob n.° 19.543.790/0001-80, com sede na Rua Poção de
Pedras, quadra 05, nlO, Quintas do Calhau/MA, CEP: 65.072-027, São Luís,
Estado do Maranhão, por intermédio de seu representante legal 0 Sr Lukas Léda
Aramaki Fernandes, C.P.F 007.233.463-05. DECLARA que o Senhor Louranço
Rodrigues Leite, CPF 922.457.063-15, Engenheiro Civii, CREA-Í)4A
111577690-8 e o Senhor Wilson Pinto de Mesquita Filho, CPF 037.933.523-
53,Engenheiro Civil, CREA-MA 110300870-6 são os
responsáveis técnicos da referida empresa, DECLARAMOS que o este
Responsável Técnico Participara permanente e efetivamente da execução da
Obra objeto desta TP 002/2022, caso esta empresa seja vencedora desta
licitação.

Declaramos ainda, que caso haja substituição do responsável técnico,
somente o faremos com prévia e escrita anuência da Prefeirura Municipal de
FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA, com profissional equivalente ou Superior

iMENTOSUau

^/0C01-8Ü
maki Fernanée

indicados como

D

L

São Luís, 16 DE FEVEREIRO de 2022.

r

K
ukas Léda P

l
KÂS LÉDA ÂRA

y\Ar^KArA'Ah
MAKI FERNANDES

PROPRIETÁRIO
LU

«figucs Ltite
Irp CIvll/-Eng«l

LçxJrenço Rodrigües Leite- CPF; 922.457.063-15
Engenheiro Civil

CREA-MA: 111577690-8

iQ.1157

f.4f7.QjB^15^Cl

Wilson

Engenheiro Civil
CREA-MA: 110300870-6

■: 'f
.1

SUA POÇÃO DE PEDRAS, QUADRA 5 H* 10. QUINTAS aO CAIHAU
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EMPKEfHDIMENTOS

TOMADA DE PREÇOS N® 002/2022

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA: 17/02/2022

HORÁRIO: 14:00 HORAS

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 0002/2022- CPL

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIll DO
ART.7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A ENTEC EMPREEENDIMENTOS ElRELt, estabelecida em São i-uís
- MA, inscrita no CNPJ sob n.° 19.543.790/0001-80, com sede na Rua Poção de
Pedras, quadra 05, nlO, Quintas do Calhau/MA, CEP; 65.072-027, São Luís,
Estado do Maranhão, por intermédio de seu representante legal o Sr Lukas Léda
Aramaki Fernandes, C.P.F 007.233.463-05, DECLARA, para fins do disposto no
inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei
n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz L
)■

São Luís, 16 DE FEVEREIRO
2022.

\[Mo |iinw0(/v>rL?
kas Léda Aramaki Fernandes

FíffK WRffiNBIMENTOS C: -
ÍOTOC-Ol'?0
rWamaki Fer.riMi.,...

proprietário

19.54
uukas Lédy

Lu
PROPRIETÁRIO

SÂO LUIS -MAtUA POÇÁO DE PEDRAS, QUADRA S N» 10, QUINTAS DO CAIHAU
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EMPtEENDIMENTOS

TOMADA DE PREÇOS N® 002/2022

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA: 17/02/2022

HORÁRIO: 14:00 HORAS

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 0002/2022- CPL

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A ENTEC EMPREEENDIMENTOS EIRELI, estabelecida em São Luís -

MA, inscrita no CNPJ sob n.° 19.543.790/0001-80, com sede na Rua Poção de
Pedras, quadra 05, n10. Quintas do Calhau/MA, CEP: 65.072-027, São Luís,
Estado do Maranhão, por intermédio de seu representante legal o Sr Lukas Léda
Aramaki Fernandes, C.P.F 007.233.463-05, DECLARA, sob as penas da Les, nos
termos do parágrafo 2o do art. 32 da Lei n.o 8.666/93 que até a presente daia
nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa, a participar da TP 002/2022,
garantindo-se pela autenticidade dos documentos apresentados, e que contra ela
não existe pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital  e seus anexos e que se submete
a todos os seus termos

São Luís, 16 FEVEREIRO de 2022

Lukas Léda Aramaki Fernandes
PROPRIETÁRIO

-.JtCEMPl 'IMENTOS E.ík,

4ft4^0/OC01-80
Lécia^ramalti Fernâ..d^

Proprietário

RUAPOÇÁO DE PEDRAS, QUADRA 5 N» 10, QUINTAS DOCALMAQ -^
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EMPREENDIMENTOS

TOMADA DE PREÇOS N® 002/2022

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA: 17/02/2022

HORÁRIO: 14:00 HORAS

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N® 0002/2022- CPL

TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLACAO
TRABALHISTA, PREVIDENCIARIA E DE SEGURANÇA E SAUDE DO

TRABALHO

A ENTEC EMPREEENDIMENTOS EIRELI, estabelecida em São Luís ~
MA, inscrita no CNPJ sob n.® 19.543.790/0001-80, com sede na Rua Poção de
Pedras, quadra 05, nlO, Quintas do Calhau/MA, CEP: 65.072-027, São Luís,
Estado do Maranhão, por intermédio de seu representante legal o Sr Lukas Léda
Aramaki Fernandes, C.P.F 007.233.463-05, DECLARA, para os fins de direito,
caso seja declarada vencedora do certame e celebrado o respectivo Contrato
Administrativo, que se compromete a observar a legislação trabalhista,
previdenciária e de segurança e saúde do trabalho, responsabilizando-se pela
formalização e registro contratuais e pela previsão de gastos com meio ambiei^
do trabalho, incluindo equipamentos de proteção. /Jf

São Luís. 16 DE FEVEREIRO de 2022.

TOS EA..

19.5^9(VÍ)C01-?n
Ã|ftramaki Ferna..ííí.
Proprietário

ENTEC EMPRE^P

iKas Léda Aramaki Fernandes ^Lu

PROPRIETÁRIO

SAO LUiS -MAtUA POÇÁO DE PEOtAS, QUADRA S M» IS, QUINTAS DO CAtHAU -
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TOMADA DE PREÇOS N® 002/2022

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA: 17/02/2022

HORÁRIO: 14:00 HORAS

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N® 0002/2022- CPL

CARTA DA EMPRESA

A ENTEC EMPREEENDIMENTOS EIRELI, estabelecida em São Luís -
MA, inscrita no CNPJ sob n ° 19.543.790/0001-80, com sede na Rua Poção de
Pedras, quadra 05, n10, Quintas do Calhau/MA, CEP: 65.072-027, São Luís,
Estado do Maranhão, por intermédio de seu representante legai o Sr Lukas
Léda Aramaki Fernandes, C.P.F 007.233.463-05, DECLARA:

Esta ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pe;a
autenticidade de todos os documentos apresentados:

Que executara os serviços de acordo com os projetos e as especificações

técnicas fornecidas pela Prefeitura Munici[al de Feira Nova do Maranhao- MA,
disponibilizando pessoal técnico especializado e não especializado e que
tomara todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado

na prestação dos serviços;

Que executara os sérvios de acordo com o prazo estabelecido neste Edial;

Que manterá na obra, em tempo integral, o profissional indicado para fms de >
comprovação de qualificação técnica, admitindo-se  a substituição por ^
profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada ̂ ia
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhao-MA
Que manterá na obra. Livro Diário e Obras, onde deverão ser anotada:

as ocorrências decorrente do andamento da obra e outras julgadas /
necessárias ao perfeito acompanhamento da execução do Contrato//

is

1.

2.

3.

4.

5.

São Luís, 16 DE FEVEREIRO de 2022.

Ayltas Léda ̂
jo/ocoi-go
fnakí Fernc

f^roprietáríoLukas Léda Aramaki Fernandes

PROPRIETÁRIO

■Si»
\

• SÃO LU»:» •ftUAPOÇÁO DE PEDRAS. QUADRA 5 N» 10. QUINTAS OOCALHAU
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EMPREENDIMENTOS

TOMADA DE PREÇOS N® 002/2022

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA: 17/02/2022

HORÁRIO: 14:00 HORAS

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 0002/2022- CPL

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE

A ENTEC EMPREEENDIMENTOS EIRELI, estabelecida em São Luis -

MA, inscrita no CNPJ sob n.° 19.543.790/0001-80, com sede na Rua Poção de
Pedras, quadra 05, n10, Quintas do Calhau/MA, CEP: 65.072-027, São Luís,
Estado do Maranhão, por intermédio de seu representante legal o Sr Lukas Léda
Aramaki Fernandes, C.P.F 007.233.463-05, DECLARA, que disponibilizará
equipe técnica, bem como instalações,máquinas e equipamentos considerados
essenciais para o cumprimento do objeto da licitação.

1. Ovideo Diego Demes Carvalho-CPF 028352.383-28 Encarregado de Obra

2. Wilson Pinto de Mesquita Filho- CPF 037.933.623-53 Engenheiro Civil

3. Lourenço Rodrigues Leite- CPF 922.457.063-15 Engenheiro Civil

Lista de maquinas e equipamentos:

CARREGADEIRA

PATROL

CAÇAMBA

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

CAMINHAO PIPA

BETONEIRA

1.

2.

3.

4.

5.

6.

São Luís, 16 DE FEVEREIRO de 2022.

EMPR6ENIÍIMENT0S Eíkl,
19.543^/0001-80

.■■'kas léda Aramaki Fernò-.r'
ProprietárioLukas Léda Aramaki Fernandes

PROPRIETÁRIO

■r

RUA POÇÃO OE PEDRAS, QUADRA 5 N» 10, QUINTAS DO CALHAU • SÃO kUIS .MA K’
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